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Instruções para Realização, classificação, Reapreciação e
reclamação das:

Provas e Exames do Ensino Secundário

(Extraídas da NORMA 02/JNE/2017)
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CALENDÁRIO EXAMES FINAIS – 1ª FASE – ENSINO SECUNDÁRIO
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CALENDÁRIO EXAMES FINAIS – 2ª FASE – ENSINO SECUNDÁRIO
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PAUTAS DE CHAMADA
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1. As pautas de chamada são afixadas com a antecedência de pelo menos 48
horas, relativamente ao início das provas, delas devendo constar o dia, a hora,
a sala e a escola onde os alunos realizam a prova.

2. Em caso de impossibilidade de se cumprir o anteriormente exposto, quanto
às provas que ocorrem no primeiro dia do calendário de cada fase, as
respetivas pautas são afixadas com 24 horas de antecedência.
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MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO
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1. As folhas de prova a utilizar nas provas finais de ciclo do ensino básico, nos
exames finais nacionais do ensino secundário, nas provas/exames a nível de
escola e nas provas de equivalência à frequência são de modelo próprio da
EMEC, sendo quadriculadas nas provas de Matemática (92), Matemática A
(635), Matemática B (735), MACS (835).

2. O papel de rascunho (formato A4) é fornecido pela escola devidamente
carimbado, sendo datado e rubricado por um dos professores vigilantes. O
papel de rascunho não pode ser entregue ao examinando antes da
distribuição dos enunciados.

3. Durante a realização das provas e exames os alunos apenas podem usar o
material autorizado nas Informações-Prova, da responsabilidade do IAVE, I.P.,
nas Informações-Prova Final/Exames a nível de escola e nas Informações-
Prova de equivalência à frequência, da responsabilidade da escola, devendo
cada aluno, na sala de prova ou exame, utilizar apenas o seu material.
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a) Na prova final de Matemática (92) e nos exames finais
nacionais de Economia A (712) e Física e Química A (715) só são
autorizadas as calculadoras que respeitem as características
técnicas previstas no ofício‐circular S‐DGE/2017/1194, de 28 de
março, ou seja, apenas calculadoras não alfanuméricas e não
programáveis, as quais se caracterizam por não terem inscrito no
teclado todo o abecedário, possuindo apenas teclas com
algumas letras que permitem ter acesso a memórias numéricas
que funcionam como constantes.
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Máquinas de calcular



9

Exames 2017



10

Exames 2017



11

SALAS E VIGILÂNCIA

3. Antes do início das provas e exames, durante o período de chamada
dos alunos e imediatamente antes da sua entrada na sala de prova, os
professores vigilantes devem solicitar aos alunos que efetuem uma
verificação cuidada a fim de se assegurarem de que possuem o
material necessário para a realização da prova, e que não possuem
qualquer material ou equipamento não autorizado, em particular
telemóveis. Ainda assim, para acautelar qualquer esquecimento, os
alunos assinam, já nos respetivos lugares, o Modelo 05/JNE,
confirmando que efetuaram a verificação referida.
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CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS

1. Os alunos devem apresentar-se na escola, junto à sala ou local da prova, 30
minutos antes da hora marcada para o início da prova.

2. A chamada faz-se pela ordem constante nas pautas de chamada, 20
minutos antes da hora marcada para o início da prova e devem ser

seguidos os procedimentos de verificação cuidada e assinatura do Modelo
05/JNE.

3. Na eventualidade de algum aluno se apresentar para a realização de
provas ou exames sem constar da pauta, pode ser admitido à prestação da
prova, a título condicional, desde que se verifique uma das seguintes
situações:

a) Haver indícios de erro administrativo;

b) O diretor decidir autorizar a sua inscrição fora de prazo.
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CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS
4. Os alunos que se apresentam na sala de realização da prova após o início
do tempo regulamentar não podem realizar a prova ou exame.
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ADVERTÊNCIAS AOS ALUNOS

1. Os professores vigilantes devem, depois de distribuídos os alunos pelos
seus lugares e antes do início da prova, avisar os alunos do seguinte:

a) Não é permitido escrever o nome em qualquer outro local das folhas de
resposta, para além dos mencionados no preenchimento do cabeçalho;

b) Não é permitido escrever comentários despropositados e/ou
descontextualizados, nem mesmo invocar matéria não lecionada ou
outra particularidade da sua situação escolar;

c) Só é permitido usar caneta/esferográfica de tinta azul ou preta indelével;

d) Não é permitido utilizar fita ou tinta corretora para correção de qualquer
resposta, devendo riscar, em caso de engano;

e) Não é permitido escrever nas margens da prova nem nos campos
destinados às cotações;
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ABERTURA DOS SACOS DE PROVAS

1. Os sacos são abertos na hora de início da prova ou exame dentro
das salas da sua realização pelos professores vigilantes e os enunciados
distribuídos aos alunos à mesma hora em todo o estabelecimento de
ensino.

2. No caso da prova final de Matemática (92), os Cadernos 1 e 2 devem
ser distribuídos, respetivamente, no início da 1.ª parte e da 2ª parte da
prova.

3. A distribuição dos enunciados não pode ser feita, em caso algum,
antes da hora marcada para o início da prova.
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DURAÇÃO DA PROVA

1. As provas e exames têm a duração estabelecida nos quadros
apresentados no Regulamento das Provas de Avaliação Externa e de
Equivalência à Frequência do Ensino Básico e do Ensino Secundário.

2. A contagem do tempo de duração das provas realizadas em folhas
de prova de modelo da EMEC inicia‐se logo que concluída a
distribuição dos enunciados aos alunos.

3. A hora de início e de conclusão da prova tem de ser
obrigatoriamente escrita no quadro da sala de realização da mesma,
fazendo também referência ao período de tolerância.

4. Os alunos que pretendam usufruir da tolerância só podem
abandonar a sala no final da mesma.
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RECOLHA DAS FOLHAS DE RESPOSTA

1. Terminado o tempo de duração das provas e exames, os alunos mantêm-se
nos seus lugares e aguardam que os professores vigilantes recolham e
verifiquem as folhas de resposta.

2. As folhas de rascunho não são recolhidas, já que em caso algum podem ser
objeto de classificação.

3. Os alunos levam consigo da sala as folhas de rascunho e o enunciado da
prova.

4. A saída dos alunos realiza-se após a autorização pelos professores
vigilantes.
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DISPONIBILIZAÇÃO DOS ENUNCIADOS E DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

Os enunciados das provas finais e exames nacionais e respetivos critérios de
classificação são disponibilizados no sítio IAVE, I.P., até 24h após a realização de
cada prova.
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É da competência do JNE a reapreciação das seguintes provas e
exames:

- Provas finais do ensino básico;

- Exames finais nacionais do ensino secundário;

- Provas de equivalência à frequência;

- Exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a
exames nacionais;

- Provas e exames a nível de escola.
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Capítulo III - Reapreciação das Provas e Exames 

COMPETÊNCIA PARA A REAPRECIAÇÃO DE PROVAS



20

No âmbito do processo de reapreciação e reclamação deve ser
observado o determinado no Capítulo VI do Regulamento das
Provas de Avaliação Externa e de Equivalência à Frequência do
Ensino Básico e do Ensino Secundário.
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COMPETÊNCIA PARA A REAPRECIAÇÃO DE PROVAS
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PROVAS PASSÍVEIS DE REAPRECIAÇÃO

1. É admitida a reapreciação das provas finais, exames finais nacionais,
exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a nacionais e
provas de equivalência à frequência de cuja resolução haja registo escrito em
suporte papel, suporte digital ou produção de trabalho tridimensional.

2. Quando a prova, para além da resolução escrita, incluir a observação do
desempenho de outras competências, nomeadamente componente prática
ou produção oral, só é passível de reapreciação a parte escrita.
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EFEITOS DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO

1. A formalização do pedido de reapreciação de uma prova implica a suspensão
da classificação que fora inicialmente atribuída, sem prejuízo da sua utilização, a
título provisório, para efeitos de apresentação do processo de candidatura ao
ensino superior, no caso dos alunos do ensino secundário.

2. A classificação que resultar do processo de reapreciação é aquela que passa a
ser considerada para todos os efeitos, ainda que inferior à inicial, sem prejuízo
do estabelecido no número seguinte.

3. A classificação final da reapreciação pode ser inferior à classificação atribuída
aquando da classificação da prova, não podendo, no entanto, implicar em caso
algum a reprovação do aluno quando este já tiver sido aprovado com base na
classificação inicial, caso em que a classificação final da reapreciação será a
mínima necessária para garantir a aprovação.
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FASES DO PROCESSO

1. No processo de reapreciação há a considerar duas fases distintas:

a) A consulta das provas, que se destina a permitir que o aluno possa
conhecer a classificação que foi atribuída a cada questão da prova;

b) A reapreciação propriamente dita, que tem início quando o aluno, após a
consulta da prova, entende prosseguir o processo de reapreciação e, por esse
motivo, apresenta o requerimento de reapreciação e a alegação.
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PEDIDO DE CONSULTA DA PROVA

1. O requerimento de consulta da prova (Modelo 09/JNE), apresentado pelo
encarregado de educação ou pelo próprio aluno, quando maior, deve ser sempre
dirigido ao diretor da escola.

2. O requerimento é apresentado em duplicado no prazo de dois dias úteis, após
a publicação da respetiva classificação, servindo este de recibo a devolver ao
requerente.

3. Os encarregados de educação dos alunos filhos de profissionais itinerantes,
que pretendam solicitar a reapreciação das provas e exames, devem fazê-lo
através da escola de matrícula do seu educando.
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REALIZAÇÃO DA CONSULTA

1. No prazo máximo de dois dias úteis, após a entrega do requerimento, devem
ser facultados aos alunos as cópias da prova realizada, mediante o pagamento
dos encargos com a reprodução, os quais devem estar em linha com os
encargos referentes a fotocópias praticados pela escola.

2. A consulta do original da prova só pode ser efetuada na presença do diretor,
subdiretor, adjunto do diretor ou do coordenador do secretariado de exames.
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